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Art. 3° A adequação da legislação e dos procedimentos, por
parte de cada órgão anuente, será acompanhada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, pela Secretaria de Comércio Exterior e pela
Secretaria Executiva da CAMEX, buscando, quando possível, har-
monizá-los entre si.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SERRA
Presidente do Comitê Executivo de Gestão - Gecex

RESOLUÇÃO No- 102, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016

Altera os representantes titular e suplente
da Secretaria do Tesouro Nacional do Mi-
nistério da Fazenda e o representante titular
do Ministério das Relações Exteriores no
Comitê de Financiamento e Garantia das
Exportações - COFIG.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO - GECEX - DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, por inter-
médio de seu Presidente, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso II do § 4o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho de
2003, e com fundamento no art. 2º do Decreto nº 4.993, de 18 de
fevereiro de 2004, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º O art. 2º da Resolução CAMEX nº 7, de 4 de março

de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................

..........................................................................................................

III - Ministério das Relações Exteriores;

Embaixador Santiago Irazabal Mourão - Titular

..............................................................................................

VII - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;

Adriano Pereira de Paula - Titular

Rafael Rezende Brigolini - Suplente

................................................................................................"(NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SERRA

Presidente do Comitê Executivo de Gestão - Gecex

RESOLUÇÃO No 103, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016

Altera a lista de autopeças constante do
Anexo I da Resolução CAMEX no 116, de
18 de dezembro de 2014.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO - GECEX - DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, por inter-
médio de seu Presidente, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso II do § 4o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho de
2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2o do mesmo diploma
legal,

Considerando o disposto no Decreto no 6.500, de 2 de julho
de 2008, no Decreto no 8.278, de 27 de junho de 2014, e no Decreto
no 8.797, de 30 de junho de 2016, que dispõem sobre a execução do
Trigésimo Oitavo, Quadragésimo e Quadragésimo Segundo Proto-
colos Adicionais ao Acordo de Complementação Econômica no 14,
entre os governos da República Argentina e da República Federativa
do Brasil, e a Resolução CAMEX nº 61, de 23 de junho de 2015,
resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Incluir os códigos da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul - NCM abaixo descritos na lista de autopeças constante do Ane-
xo I da Resolução CAMEX no 116, de 18 de dezembro de 2014:

NCM Descrição Alíquota
7009.10.00 - Espelhos retrovisores para veículos 14%

Ex 002 - Espelho retrovisor interno com tecnologia de circuitos PCB "Printed
Circuit on Board" para veículos automotores, com ligação ao módulo eletrônico
de conectividade GPS e GSM, instalado na parte interna do veículo e equipado
com botões que permitem ao usuário do veículo comandar diversas funções,
como chamada à central de atendimento e reconhecimento de voz.

2%

8409.99.69 Outros 16%
Ex 001 - Unidade injetora eletrônica de alta pressão de até 2.500 bar, com duas
válvulas solenoides, com diâmetro de 9mm à 11mm, sem sextavado de abertura
do injetor, utilizada em motores de ignição por compressão (Diesel).

2%

8409.99.99 Outras 16%
Ex 007 - Conjunto Balanceiro de Válvulas de Escape. 2%

8409.99.99 Outras 16%
Ex 008- Conjunto de acionamento mecânico de válvulas do motor com dis-
positivo de regulagem de folga manual, contato articulado de acionamento e
alimentação de lubrificação pelo óleo do motor.

2%

8409.99.99 Outras 16%
Ex 009 - Freio motor de compressão com atuação sobre a válvula de escape dos
gases, com carga de mola requerida de 65 PSI, controlada eletronicamente e
solenoide "dual lead" 24V.

2%

8409.99.99 Outras 16%
Ex 010 - Inserto de aço para assentamento da válvula do motor no cabeçote dos
cilindros em liga especial "Stellite grau 3"para trabalho em altas pressões e
temperaturas.

2%

8409.99.99 Outras 16%
Ex 011 - Balancim de exaustão, com pistão acionados pelo óleo de lubrificação
do motor e "bucha" com tratamento superficial a base de nitreto de crómio
associado a base de carbono (CrN + a-C:H).

2%

8415.20.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 18%
Ex 001 - Módulo de controle de velocidade do eletro ventilador do aparelho de
ar condicionado para aplicação exclusiva automotiva das posições 87.01 a 87.05,
dotado de dissipador de calor em alumínio, para aplicações em 12V, que limita
a corrente elétrica em 28A, composto por um circuito eletrônico de proteção de
sobretemperatura e de sobretensão acima de 18V.

2%

8501.10.19 Outros 18%
Ex 005 - Motor DC completo com rotação máxima de 5500 RPM, torque
máximo 0,220 Nm, corrente máxima 12A e potência máxima de 22W a 28W,
resistente por longos períodos a temperaturas de operação de -40oC a +140oC e
a vibração de 30G (300m/s2), utilizado em motores de combustão.

2%

8501.10.19 Outros 18%
Ex 006 - Motor elétrico corrente continua flangeado 12vcc com pinhão e
temperatura de trabalho de -40oc a 130oc.

2%

8501.10.19 Outros 18%
Ex 007 - Motor elétrico corrente continua flangeado 12vcc e temperatura de
trabalho de -40oc a 130oc.

2%

8501.10.19 Outros 18%
Ex 008 - Motor elétrico de corrente contínua com engrenagens redutoras (moto-
redutor) e condições nominais de corrente, potência e deslocamento angular nas
faixas de (0,1 a 0,4) A, (0,6 a 2,0) Watts e (1,6 a 5,0) o/s.

2%

8501.10.19 Outros 18%
Ex 009 - Motor elétrico de corrente contínua com engrenagens redutoras (moto-
redutor) e condições nominais de corrente, potência e rotação compreendidas nas
faixas de (0,6 a 3,2) A, (3,6 a 5,2) Watts e (3 a 5) RPM.

2%

8501.10.19 Outros 18%
Ex 010 - Motor elétrico flangeado DID 12vcc e 24w c/resistor e temperatura de
trabalho de -40oc a 130oc.

2%

8501.10.19 Outros 18%
Ex 011 - Motor elétrico que aciona um atuador para fazer a regulagem do facho
de luz do farol automotivo. Curso de movimento máximo de 6,4mm, diâmetro
da esfera de 8,0mm.

2%

8501.31.10 Motores 18%
Ex 003 - Motor DC com potência máxima de 350W, tensão de alimentação de
12v. torque de 40Nm, constituído de circuito eletrônico programável para con-
trole do consumo de corrente, sensor de controle de velocidade ajustável e
sensor de controle de varredura.

2%

8501.31.10 Motores 18%
Ex 004 - Motor elétrico com escovas de baixa voltagem, com potência 264W e
torque nominal de saída de 2,8Nm para sistemas de para direção elétrica de
automóveis

2%

8501.31.10 Motores 18%
Ex 005 - Motor elétrico com escovas de baixa voltagem, com potência entre
250W e 500W, torque nominal de saída entre 2,2Nm e 3,5Nm e peso máximo
de 2500g para sistemas de direção elétrica de automóveis.

2%

8501.31.10 Motores 18%
Ex 006 - Motor elétrico sem escovas de baixa voltagem, com potência máxima
de 500W, torque nominal de saída de 4,0Nm, com unidade eletrônica de controle
de assistência integrada para sistemas de para direção elétrica de automóveis.

2%

8505.20.90 Outros 14BK
Ex 002 - Embreagem eletromagnética destinada à aplicação exclusiva em com-
pressores do sistema de ar-condicionado automotivo, sendo composta por três
partes distintas: o estator, a polia, e cubo, utilizando como base chapas de aço
baixo carbono, similar ao ASTM 1010, tratadas superficialmente com deposição
de liga zinco + alumínio + magnésio

2%

88505.90.90 Partes 14BK
Ex 003 - Cubo da embreagem eletromagnética em baixo carbono aplicado na
embreagem eletromagnética de compressores do sistema de ar-condicionado
automotivo.

22%

8505.90.90 Partes 14BK
Ex 004 - Cubo de embreagem magnética de compressor de ar condicionado
automotivo

2%

8505.90.90 Partes 14BK
Ex 005 - Rotor de aço baixo carbono, conformado a quente, usinado e es-
tampado destinado a aplicação exclusiva em compressores do sistema de ar-
condicionado automotivo.

2%

8505.90.90 Partes 14BK
Ex 006 - Rotor forjado a frio e estampado partindo de uma chapa em aço baixo
carbono com espessura de 6 mm, destinado à aplicação exclusiva em com-
pressores do sistema de ar-condicionado automotivo.

2%

8 5 11 . 3 0 . 2 0 Bobinas de ignição 18%
Ex 001 - Bobina de ignição do tipo "Crayon" com elemento ativo posicionado
ao longo do corpo da bobina, com interface direta sobre a vela. Aplicação em
motores de ignição por centelha.

2%

8 5 11 . 9 0 . 0 0 - Partes 16%
Ex 008 - Coletor sobre moldado utilizado em alternadores 2%

8 5 11 . 9 0 . 0 0 - Partes 16%
Ex 009 - Coletor sobre moldado utilizado em motores de partida modelo FS 2%

8 5 11 . 9 0 . 0 0 - Partes 16%
Ex 010 - Coletor sobre moldado utilizado em motores de partida modelo TSC. 2%

8 5 1 2 . 2 0 . 11 Faróis 18%
Ex 002 - Faróis direcionais para aplicação em veículos caminhões, composto de
diodo emissor de luz (LEDs) para iluminação diurna e sistema de iluminação
dinâmica direcional ("Dynamic Bending Light - DBL"), com peso entre 4,9 e
5,2 kg.

2%

8532.22.00 -- Eletrolíticos de alumínio 16%
Ex 003 - Super capacitores encapsulados para aplicação em veículos comerciais
Ônibus/Caminhões com circuitos eletrônicos para gerenciamento da energia.
Atendendo aos requisitos de rigidez, temperatura e proteção a intempéries.
Tensão de trabalho de 24/48 Volts.

2%

8536.10.00 - Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 16%
Ex 004 - Fusível de cartucho com terminal estilo fêmea para proteção de
circuitos elétricos automotivos.

2%

8536.10.00 - Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 16%
Ex 005 - Termo fusível de proteção para circuitos eletrônicos constituído por um
sistema de molas comprimidas por corpo constituído por material termossensitivo,
quando é atingida sua temperatura máxima de trabalho, aproximadamente 188oC, o
material termossensitivo entra em fusão, permitindo o movimento dessas molas, re-
sultando na abertura do contato elétrico interno do termo fusível.

2%

8538.90.90 Outras 16%
Ex 001 - Placas metálicas para contato entre fusíveis e relês, de cobre refinado,
com tratamento superficial de estanho contínuo (pré "plating"), apresentando
cortes e perfurações, estampadas pelo processo "fine blank", do tipo utilizadas
em centrais elétricas de comando (automotivos).

2%
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